
PROCESSO : 36.497-5/2017
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO : REQUERIMENTO

                                 DESPACHO

Nos  termos  do  art.  238-A,  §  2º,  do  Regimento  Interno,  deste 

Tribunal,  encaminhe-se o presente requerimento ao  Ministério Público de Contas 
para manifestação.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 28 de março de 2018.

(assinatura digital)
FLÁVIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
                                                        (Portaria nº 139/2017, de 02/10/2017)
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